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PROJETO DE LEI No                 , DE 2005

(Do Sr. Murilo Zauith)

Altera a Lei nº  10.820, de 17 de dezembro de 2003, que “Dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de pagamento, e dá outras providências”. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art.4º, caput, da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, acrescido de novos parágrafos 8º e 9º, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil será feita a critério da instituição consignatária, que na composição da taxa de juros do contrato efetuará obrigatoriamente a redução de parcela equivalente ao componente de custo relativo ao índice de inadimplência, sendo que em relação aos valores e demais condições contratuais prevalecerá a livre negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais disposições desta Lei e seu regulamento. (N.R)

......................................

§ 8º O contrato de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil poderá ser garantido pelo saldo em conta vinculada do empregado mantido junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), nos termos da legislação específica.(N.R)

§ 9º No caso de inadimplência do mutuário após período superior a 90 (noventa) dias, se o saldo do FGTS dado em garantia não for suficiente para quitação do respectivo saldo devedor, a instituição consignatária poderá propor-lhe uma renegociação contratual, cujas novas condições serão livremente pactuadas e não estarão sujeitas ao disposto no caput deste artigo.(N.R)”

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 8.036, de maio  de 1990, passa a viger acrescido dos seguintes inciso XI e parágrafo 6º:

“Art. 20. ................................................

XVII - pagamento de parte das prestações decorrentes de contrato de empréstimo, financiamento e operação de arrendamento mercantil concedido por instituição financeira e sociedade de arrendamento mercantil, cuja única forma de pagamento prevista seja o desconto em folha de pagamento nos termos do art. 4º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003. (N.R)

..............................................................

§ 19 O saldo constante da conta vinculada no FGTS poderá ser bloqueado pelo agente financeiro para garantir a quitação do empréstimo concedido nos termos do inciso XVII, que passa a ter preferência sobre quaisquer das hipóteses de saque previstas nos incisos I a X deste artigo.” (N.R)

Art. 3º Também ficam sujeitos às disposições desta lei todas as modalidades de contratos de empréstimo firmados junto a instituições financeiras, cuja finalidade seja a antecipação da restituição do imposto de renda da pessoa física efetuada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Desde a edição da então Medida Provisória nº 130, de 2003, e após sua conversão pelo Congresso Nacional na atual Lei nº 10.820, em 17 de dezembro de 2003, as instituições financeiras já dispõem de instrumento legal para concederem crédito com consignação em folha de pagamento aos trabalhadores da iniciativa privada e aos aposentados do INSS.

Tal iniciativa legislativa partiu do Poder Executivo com a justificativa de aumentar a oferta de crédito no Brasil, além de proporcionar taxas de juros mais baixas para os trabalhadores brasileiros, uma vez que os bancos teriam “super-garantias” representadas pelo débito direto nos contra-cheques dos mutuários.

Infelizmente, na prática, não se observou essa desejável redução nas taxas de juros e os bancos e financeiras vêm ainda praticando juros abusivos nessas modalidades de empréstimo, sendo que possuem uma enorme garantia de que o índice de inadimplência será próximo a zero.

Diante dessa constatação, tomamos a iniciativa de apresentar esta proposição para coibir que as instituições financeiras continuem se aproveitando das boas intenções da Lei nº 10.820/03 – que lhes concedeu condições excepcionais para reduzirem seus riscos de crédito – e passem, verdadeiramente, a praticar juros mais baixos e condizentes com a nova modalidade de crédito que foi introduzida pela lei mencionada.

Neste sentido, determinamos no projeto que  “a concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil será feita a critério da instituição consignatária, que na composição da taxa de juros do contrato efetuará obrigatoriamente a redução de parcela equivalente ao componente de custo relativo ao índice de inadimplência (...), tal imposição, de fato, se faz necessária para exigir dos bancos e financeiras que passem a respeitar os objetivos e princípios que nortearam a edição daquela Medida Provisória e a sua posterior conversão em lei. 

Além dessa alteração, estamos propondo a permissão legal para utilização dos saldos em conta vinculada do FGTS como garantia adicional ao empréstimos com consignação em folha, uma vez que tal medida permitirá que os trabalhadores-mutuários, sob a égide do regime da CLT, possam se socorrer desses recursos no caso de uma inadimplência superior a noventa dias.

Esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação desta proposição que deverá beneficiar milhões de trabalhadores brasileiros.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado MURILO ZAUITH 

